
..í'-':'1"" 
':

RE ooR IGINAL
LLú-

Ém: AllAZO].IAS
GOVERNO OO ESÍAOO

AUTORIZAçÃO PARA CAPTURA, COLETA E TRANSPORTE DE
FAUNA SILVESTRE NO 23912024

INTERESSADo: ADONAY PAES BARRETO DE OLIVEIRA.

ENDEREçO PARA CORRESPONDÊNC|A: Alameda Líbia, No 51, cEP: 69037-068, Ponta
Negra, Manaus - AM.

CNPJ/CPF: 240.654.042-15 lNSCRtçÀo ESTADUAL: ISÉNTA.

FoNE: (92) 99141-1057 PRocESso N": 025195/2024-33

Tipo: Fauna Silvestre

LOCAL DE RESGATE: José Augusto Loureiro, SN, Quadra A-3, Cond. Alphaville
Manaus 3 - Bairro Ponta Negra, Manaus/AM.

DESCRIçÃO DA ATIVIDADE: Resgate, salvamento, transporte e destinação de fauna
silvestre, durante realização de supressão vegetal.

DESTINAÇÃO DOS. ANlillAlS: Os animais que necessitarem de atendimento médico-
veterinário e os juvenis que necessitaÍem de cuidados seráo informados da destinação
no Palácio Animal Clínica Veterinária e Pet Shop LTDA, localizada na Rua Brigadeiro
Hilário Gurjão, no 388, Jorge Teixeira, Manãus, Amazonas, no relatório de resgate em
até 30 dias após o final da supressão vegeúal.'Animais saudáveis serão soltos na área
de mata adjacente.

EQUIPE TÉCNICA:

PETRECHOS: caixas de contenção; sacos de pano; puÇás; gancho para ofídios e

luvas de raspa. cordas. cambão.

PRAZO DE VALIDADE DESTA AUTORIZAçÃO: 12 meses a partir da datâ de
êmissão.
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ATÊNÇAÚ
. Esta Autorização é composta de 07 restriÉes e/ou condiçÕes constantes no verso, cujo

náo cumprimento/atendimento sujeitará a sua invalidação e/ou as penalidades previslas em
normas.

. O uso irregular desta Autorizagão implica na sua cassação, bem como nas sançÕês
previstas na legislação;

. Esta Autorização náo contém êmendas ou rasuras;

. Esta Autorização deve permanecer no local da ação para efeito de fiscalização.

www.ipaam.am.gov.br
twattêÍ.com/lpaamAMí
instagÍâm.com/@ipaaÍíam
f acebook.com/@ipaamAM

gabinêtê@ipáam.âm.gov.br

Fone:(92) 21236721 t 21234731
Av- Msrio Ypirangâ, 3280, Parqua

Dez, CEP: 69050-030 - ManauvAM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

FORMAÇAO ID. CONSELHO CPF/CNPJ

Jenna Gomes de Souza Engenheira Florestal CREA,/AM: 26977 815 839.742-53

Diego Mateus Mello Mendes Biólogo 961 . 159.042-34

Kaíleno Costa Menezes Auxiliar de campo 810 527 402-78

Jucileide Souza de Araújo Medica Veterinána CRMV-AM: 00847

IPAAM

\

lÍ

EQUIPE

enunes
Retângulo

enunes
Retângulo

enunes
Retângulo

enunes
Retângulo

enunes
Retângulo

enunes
Retângulo

enunes
Retângulo

enunes
Retângulo

enunes
Retângulo

enunes
Retângulo

enunes
Retângulo



RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÃO N" 23912024

1. Qualquer eventualidade ou acidente durante a açáo é de inteira

responsabilidade do interessado, devendo comunicar imediatamente ao IPAAM

o fato ocorrido;

2. Esta Autorização náo permite: captura/coleta/transporte/soltura de espécies em

área particular sem o consêntimento do proprietário,

Captura/coleta/transporte/soltura de.espécies em unidades de conservação

federais, estaduais, distritais ou municipais, salvo quando acompanhadas da

anuência do órgão administrador competente; coleta de material biológico por

técnicos não listados nesta autorização; exportaçáo de material biológico;

acesso ao patrimônio genético, nos terinos da Lei No '13.123 de 20 de maio de

2015.

3. Realizar durante o período da supressão vegetal as medidas preventivas e

mitigadoras dos impactos relacionados à fauna silvestre.

4. Apresentar o Relatório de Resgate da Fauna Silvestre 30 dias após o término

da Supressão Vegetal elaborado pela equipe que recebeu a Autorização de

resgate de Fauna ilustrado com imagens dos resgates no local, informando a

quantidade, espécies e desttno dos animais resgatados.

5. Apresentar no prazo de 360 dias após o recebimento da LAU de supressão um

' relatório de monitoramento da fauna silvestre no empreendimento.

6. Apresentar no prazo de 30 dias após o recebimento desta autorização proposta

de medidas mitigatórias e compensatórias para Sagulnus blcolor, conforme lN

02t2015 do MMA.

7. Durante o procésso de supressão ainda daverão ser resgatadas e destinadas a

meliponicultores cadastrados, e facilitar o acesso dos criadorês, as colônias de

melipolíneos que ocorrerem no local de acordo com o art. 7o da Resoluçáo

CONAMA 346 de 2004.


